
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paul» 

A N O L X X X I — N.° 247 — QUARTA-FEíRA, 29 D E D E Z E M B R O D E W\ PÂGïN*. S 

GOVERNO DO ESTADO 
D E C R E T O N.o 52.850, D E 28 DE D E Z E M B R O D E 1971 

Aprova as modificações que especifica do Estatuto da Universidade de São Paulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, e tendo em v is ta as deliberações do Conselho U n i 
versitário em sessões, de 22 de março e 14 de ju lho , e do Conse lho Es t adua l de 
Educação em sessão de 23 de novembro, todas de 1971, 

Decreta: 
Ar t i g o 1 ° — P i c a m aprovadas as seguintes modificações do Es ta tu to 

da Un ivers idade de São Pau lo , ba ixado pe lo Decre to n.o 52.326, de 16 de dezembro 
de 1969: 

I — Os incisos 1 e 2 do i t em IV do art igo 5.0 f i cam restabelecidos, com 
o seguinte teor: 

"1 ) Ins t i tu to de Ciências Matemáticas de São Car l o s ; 
2) Ins t i tu to de Física e Química de São C a r l o s " ; 
I I — O i t em I do § l .o do mesmo art igo passa a v igorar com a se

guinte redação: 
" I — Centros Complementares de D e p a r t a m e n t o " . 
I I I — No Capítulo V do Título V d o refer ido Esta tuto , onde se lê: 

" D o s Centros In te rdepar tamenta l e I n t r a d e p a r t a m e n t a l " , l e ia-se : " D o s Centros 
In t e rdepar tamenta l e Comp lementa r de D e p a r t a m e n t o " . 

I V — Os artigos 56 e 57 f i cam restabelecidos e passam a v igorar c om 
a seguinte redação: 

" A r t i g o 56 — O Cen t r o Comp lementa r de Depa r t amen to se compõe 
com docentes de u m mesmo Depar tamento . 

Parágrafo único — A criação do Cent ro re fer ido neste art igo deverá 
ser aprovada pe la Congregação. 

A r t i g o 57 — A organização e o func ionamento do Cent ro C o m p l e 
menta r de Depa r t amen to serão f ixados no Reg imento das U n i d a d e s " . 

A r t i g o 1° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Miguel Reale, Re i t o r da Un ive rs idade de São P a u l o 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 28 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alocação de recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime de Pro
gramação Especial do Orçamento A n u a l para 1971, de acordo com o Decreto n.° 

52.600 de 31 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais 

Decreta: 
A r t i g o 1,° — P i c a aprovada a alocação de recursos, no t o t a l de C r $ 

15.570.700,00 (quinhe milhões, quinhentos e setenta m i l e setecentos cruzeiros) a 
un idade aba ixo d i sc r im inada , nos termos do art igo 2.° do Decreto n.° 52.600 de 31 
de dezembro de 1970. 

Código — Entidade — Unidade 

Orçamentária — Setor 

Setor 

Cr$ 

1 Entidade-Unidade 
Orçamentária 

í Cr$ 

20 — S E C R E T A R I A D A 
F A Z E N D A 

15.570.700,00 

20.01 — Administração Super ior 
da Secre tar ia e da Sede 
21 — Recursos Agrícolas 15.570.700,00 

15.570.700,00 

. T O T A L 15.570.700,00 15.570.700,00 — 

A r t i g o 2.° — A s despesas re lat ivas à programação l iberada pelo art igo 
anter ior , deverão onerar a seguinte dotação do Orçamento P r o g r a m a A n u a l v i 
gente: 

U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A 
Serviços e m Reg ime de Programação Espec ia l 
Código 04 C r $ 
D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Invest imentos 
Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 15.570.700,00 

4 .0 .0 .0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

T O T A L . 15.570.700,00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Miguel Colasuonno, Secretário da E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A 

D E C R E T O D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alocação de recursos do Código 21.04 — Serviços em Regime de Pro
gramação Especial, do Orçamento-Programa Anual para 1971, de acordo com o 

Decreto n. 52.600 de 31 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando àe suas atribuições legais 

Decreta: 
Ar t i g o 1» — F i c a aprovada a alocação de recursos, no to ta l de C r $ . . 

1.496.927,00 ( u m milhão, quatrocentos e noventa e seis m i l e novecentos e v in te e 
sete cruzeiros) , à un idade aba ixo d i sc r im inada , nos termos do art igo 2" do Dec r e 
t o n . 52.600, de 31 de dezembro de 1970. 

Entidade — U n i 
Setor 

CÓDIGO — E N T I D A D E — U N I D A D E 

l 
dade Orçamen

O R Ç A M E N T A R I A — S E T O R tária 
CrS 

1 C r * 

20 — S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A . . . . 
20.58 — C o m p a n h i a de Processamento de 

Dados do Estado de São P a u 
l o 
42 — Indústria e Comércio . . . . . . 

T O T A L 

1.496.927,00 

1.496.927,00 

1.496.927,00 

1.496.9X1.00 

1.496.927,00 

A r t i g o 2 ' — A s despesas re lat ivas à programação l iberada pelo art igo 
anter ior , deverão onerar à seguinte dotação do Orçamento-Programa A n u a l v i 
dente : 

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A - . . 
Serviços e m Reg ime de Programação Espec ia l 
Código 04 

Cr$ 
D E S P E S A S D E C A P I T A L 
inves t imentos 
Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l 1.496.927,00 

4 .0 .0 .0 
4 .1 .0 .0 
4 .1 .2 .0 

T O T A L 1.496.927,00 

Ar t i go 3» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes 28 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
M i g u e l Co lasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i i aos 28 de dezembro de 1971. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A 

D E C R E T O D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre alteração nó Decreto n.° 52.605, de 7 de jane iro de 1971, na parte re
ferente à Secretar ia da Fazenda 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go 1.° — F i c a a l terado o Quadro de Alocação de Recursos do Có
digo 21.04 — Serviços em Reg ime de Programação Espec ia l do Orçamente P rog ra 
m a A n u a l pa ra 1971 que integra o Decreto n.° 52.605. de 7 de janeiro de 1971, n a 
parte referente à Secre tar ia da Fazenda , conforme a seguir d i sc r iminado : 

Código-Entidade-Unidade Orçaiventária 
Setor 

Setor 1 Ent idade/ 
j Un idade Orça-
1 mentária 

C rS 1 C r $ 
1 

-

20 — Secre tar ia da F a z e n d a 20.309.188,00 

20.57 — C o m p a n h i a de Processamento de 
Dados do Estado de São Pau lo 
42 — Indústria e Comércio 

20.58 :— B a n c o do Desenvolv imento do E s t a 
do de São P a u l o 
42 — Indústria e Comércio 

2.503.073,00 

1.496.927,00 

2.503.073,00 

1.496.927,00 

20.57 — C o m p a n h i a de Processamento de 
Dados do Estado de São Pau lo 
42 — Indústria e Comércio 

20.58 :— B a n c o do Desenvolv imento do E s t a 
do de São P a u l o 
42 — Indústria e Comércio 

20.57 — C o m p a n h i a de Processamento de 
Dados do Estado de São Pau lo 
42 — Indústria e Comércio 

20.58 :— B a n c o do Desenvolv imento do E s t a 
do de São P a u l o 
42 — Indústria e Comércio 

Ar t i go 2.°.— Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
M i g u e l Ctolasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 28 de dezembro de 1971. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O DV 23 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de mobiliário à C E C A P — Caixa Estadual de Casas para 
o Povo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Art i go ' 1.° — F i c a autor izado, em v is ta do que consta do Processo 
SEP- iOOl/69 , a doação à C E C A P — C a i x a E s t a d u a l de Casas P a r a o Povo. do 
mobiliário abaixo d iscr iminado , lertencente ao património dá Secre tar ia de E c o -
r .omia e P l ane j amen to : 

Quantidade — Discriminação: 
6 (seis) Armários de made i r a c/ po r ta de correr de v idro . 

Património S E P : s/ n.°, s/ •n.°, 351, 278, 320 e 345. 
8 (oito) Cade i ras de made i ra com braços. -

Patrimônio S E P : s/ n.°, 77, 78, 82, 83, 164, 241 e 245. 
1 (uma) Cade i r a sir-.ples de made i ra . 

Patrimônio S E P : 113 
7 (sete) Cade i ras de m a d e i r a — Giratória. 

Patrimônio S E P : s.' n.°, s/ n.°, 171, 288, 300, 387 e 482. 
2 (duas) Mesas pequenas p/ máquina de escrever. 

Patrimônio S E P : 260 e 353. 
9 (nove) Mesas p! escriturário M-120 

Patrimônio S E P : s/ n.°, s/ n.°, s/ n.°, s/ n.°, 177, 316, 387, 
396 e 400. 

. 2 (duas) Mesas de m a d e i r a V>l escriturário, c/ basculante p/ mér 
cvuma de escrever. 
Patrimônio S E P : s/ n.° e 292. 

3 (três) Mesas de m a d e i r a com 6 gavetas. 
Patrimônio S E P : 15. 371 e 398. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 28 de dezembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Miguel Colasuonno — Secretário de E c o n o m i a ç P lane jamento . 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 28 de dezembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social do P a 
lácio do Governo 

Retificação 

Relação dê mate r ia i s excedentes, existentes n o D . O . P , 
Ferragens 
Onde se lê: 10 pcs. — Para fuso de ferro 1/2" x 1" 
L e i a - s e : 19 pçs. — Para fuso de ferro 1/2" x 1". 


